[image: image1.png]



ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ASSESSORIA DO ÓRGÃO ESPECIAL
23ª SESSÃO ORDINÁRIA JUDICIAL VIRTUAL
PAUTA DE JULGAMENTO:
PUBLICADA NO DJEN DO DIA 19.08.2025
A TER INÍCIO NO DIA 01/SETEMBRO/2025 ÀS 14H00 E
 TÉRMINO NO DIA 08/SETEMBRO/2025 ÀS 13H59
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-1º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0854935-13.2019.8.15.2001. 
Agravante: Banco do Brasil (Adv. David Sombra Peixoto, OAB PB 16.477).
Agravada: Helena Dóris Fernandes da Silva (Advs. Thiago José de Souza Lima, OAB PB 21.550 e outro).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-2º) – Embargos de Declaração em Recurso Especial nº 0801767-56.2021.8.15.0181. Embargante: Osmar Venâncio dos Santos (Adv. Carlos Alberto Silva de Melo, OAB PB 12.381). 
Embargado: Município de Duas Estradas (Adv. Pedro Simões Pereira Dália, OAB PB 21.210). 
Obs.: Impedido o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos (ID 29659370) (art.39 do RI do TJPB).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-3º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0800813-30.2019.8.15.0391. 
Agravante: Banco do Brasil (Adv. David Sombra Peixoto, OAB PB 16.477).
Agravado: Osmar de Albuquerque Fernandes (Advs. Mário Bento de Morais Segundo, OAB PB 20.436 e outro).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-4º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0801353-02.2021.8.15.0911. 
Agravante: CASSI – Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil S/A (Adv. Nildeval Chianca Rodrigues Júnior, OAB PB 12.765).
Agravada: Ana Maria Nunes (Advs. Larissa Farias Brito, OAB PE 36.711 e outra).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-5º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0817642-09.2019.8.15.2001. 
Agravante: Fashion Business Comércio de Roupas Ltda. (Adv. Júlio César Goulart Lanes, OAB PB 46.648).
Agravado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO ANDRADE MEDEIROS, OAB PB 10.810.
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-6º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0813719-77.2016.8.15.2001. 
Agravante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO ANDRADE MEDEIROS, OAB PB 10.810.
Agravado: Emanuel Cunha (Adv. Carlos Alberto Pinto Mangueira, OAB PB 6.003).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-7º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0800058-10.2022.8.15.0000. 
Agravantes: Maria José Rosendo da Silva e outro (Advs. Edilana Gomes Onofre de Araújo, OAB PB 25.159 e outro).
Agravados: Alphaville Urbanismo S/A e Alphaville Paraíba Empreendimentos Imobiliários Ltda. (Adv. Rafael Nascimento Accioly, OAB PE 30.789).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-8º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0814875-45.2023.8.15.0000. 
Agravante: Celso de Oliveira Castro (Adva. Debora Villela Mendonça de Araújo Castro, OAB PA 17.654).
Agravado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO ANDRADE MEDEIROS, OAB PB 10.810.
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-9º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0805410-22.2017.8.15.0000. 
Agravante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO ANDRADE MEDEIROS, OAB PB 10.810.
Agravada: Associação dos Magistrados da Paraíba - AMPB (Adv. Rinaldo Mouzalas de Souza e Silva, OAB PB 11.589).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-10º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0757266-43.2007.8.15.0331. 
Agravante: Marcus Vinícius Padilha (Adv. Paulo Roberto de Lacerda Siqueira, OAB PB 11.880).
Agravado: Ministério Público do Estado da Paraíba.
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-11º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0840377-07.2017.8.15.2001. 
Agravante: Maria Albanizia Serafim Dias de Carvalho (Adv. Alex Barros da Silva, OAB PB 22.722).
Agravado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO ANDRADE MEDEIROS, OAB PB 10.810.
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-12º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0806195-81.2021.8.15.0181. 
Agravante: João Helvis Rodrigues de Freitas (Adv. Carlos Alberto Silva de Melo, OAB PB 12.381).
Agravado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO ANDRADE MEDEIROS, OAB PB 10.810.
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-13º) – Agravo Interno em Recursos Especial e Extraordinário nº 0803176-67.2021.8.15.0181. 
Agravante: Município de Guarabira (Advs. Johnson Gonçalves de Abrantes, OAB PB 1663 e outros).
Agravada: Jordana Maria Cavalcante de Paiva (Advs. Ayane Iasmim Pinheiro Queiroz da Costa, OAB PB 20.454 e outro).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-14º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0813943-39.2021.8.15.2001. 
Agravante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO ANDRADE MEDEIROS, OAB PB 10.810.
Agravada: Fabrícia Melo Pereira (Advs. Rachel Nunes de Carvalho Farias Souto, OAB PB 15.972, José Edísio Simões Souto, OAB PB 5.405 e outro).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-15º) – Embargos de Declaração em Recurso Extraordinário nº 0800027-98.2017.8.15.0441. 
Embargante: Eliane de Lima Oliveira (Adv. Luiz Augusto da Franca Crispim Filho, OAB PB 7.414).
Embargado: Município do Conde (Adv. Hilton Souto Maior Neto, OAB PB 13.533-B).
Obs.: Impedido o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos (ID 28478182) (art.39 do RI do TJPB).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-16º) – Embargos de Declaração em Recurso Extraordinário nº 0802735-29.2019.8.15.2001. 
Embargante: Anick Caroline de Araújo Costa (Advs. Carlos Alberto Pinto Mangueira, OAB PB 6.003 e outros).
Embargado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
Obs.: Impedido o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos (ID 29814253) (art.39 do RI do TJPB).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-17º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0818245-24.2015.8.15.2001. 
Agravante: Município de São Miguel de Taipú (Adv. Taiguara Fernandes de Sousa, OAB PB 19.583).
Agravado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-18º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0804770-42.2017.8.15.0251. 
Agravante: Inácio Roberto de Lira Campos (Adva. Jéssica Dayse Fernandes Monteiro, OAB PB 22.555).
Agravado: Ministério Público do Estado da Paraíba.
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-19º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0803064-74.2016.8.15.0181. 
Agravante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO ANDRADE MEDEIROS, OAB PB 10.810.
Agravado: Ivonildo Pessoa de Carvalho (Advs. Pedro Simões Pereira Dália, OAB PB 21.210 e outros).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-20º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0804654-66.2024.8.15.0000. 
Agravante: Banco do Brasil S/A (Adv. Giza Helena Coelho, OAB SP 166.349).
Agravada: Josefa Edviges Pereira Cavalcante.
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-21º) – Embargos de Declaração em Recurso Extraordinário nº 0047239-66.2013.8.15.2001. 
Embargante: Maria do Socorro Leite Batista (Advs. Carlos Alberto Pinto Mangueira, OAB PB 6.003 e outros).
Embargado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
Obs.: Impedido o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos (ID 32208695) (art.39 do RI do TJPB).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-22º) – Embargos de Declaração em Recurso Extraordinário nº 0804170-04.2020.8.15.2001. 
Embargante: Maria do Socorro Félix da Silva (Advs. Carlos Alberto Pinto Mangueira, OAB PB 6.003 e outros).
Embargado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
Obs.: Impedido o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos (ID 29659391) (art.39 do RI do TJPB).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-23º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0826450-37.2018.8.15.2001. 
Agravante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO ANDRADE MEDEIROS, OAB PB 10.810.
Agravado: Allan Robson Ribeiro da Silva (Adv. Francisco de Andrade Carneiro Neto, OAB PB 7.964).
Obs.: Averbou suspeição o Exmo. Sr. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos (ID 27732131) (art.40 do RI do TJPB). Impedido o Exmo. Sr. Des. Aluízio Bezerra Filho (ID 23978506).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-24º) – Embargos de Declaração em Recurso Extraordinário nº 0851702-08.2019.8.15.2001. 
Embargante: Vera Lúcia de Souza (Advs. Carlos Alberto Pinto Mangueira, OAB PB 6.003 e outros).
Embargado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
Obs.: Impedido o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos (ID 30581409) (art.39 do RI do TJPB).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-25º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0822002-21.2018.8.15.2001. 
Agravante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO ANDRADE MEDEIROS, OAB PB 10.810.
Agravada: Maria Celene Barros de Sousa (Advs. Carlos Alberto Pinto Mangueira, OAB PB 6003 e outros).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-26º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0862773-41.2018.8.15.2001. 
Agravante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO ANDRADE MEDEIROS, OAB PB 10.810.
Agravado: Cristiano Victor Medeiros da Cunha (Advs. Priscilla Lícia Feitosa de Araújo Cabral, OAB PB 15.472 e outros).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-27º) – Embargos de Declaração em Recurso Especial nº 0849089-15.2019.8.15.2001.
Embargante: UNIMED João Pessoa Cooperativa de Trabalho Médico (Advs. Hermano Gadelha de Sá, OAB PB 8.463, Leidson Flamarion Torres Matos, OAB PB 13.040, e Yago Renan Licarião de Souza, OAB PB 23.230).
Embargada: Lúcia Eliane Dutra Caldas (Adva. Juliana Pereira Ataíde, OAB PB 15.283).
Obs.: Impedido o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos (ID 29659377) (art.39 do RI do TJPB).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-28º) – Embargos de Declaração em Recursos Especial e Extraordinário nº 0834490-71.2019.8.15.2001.
Embargante: Vanessa Cabral Batista Soares (Advs. Márcio Roberto Montenegro Batista Júnior, OAB PB 14.765, e Paulo César Almeida da Costa, OAB PB 14.919).
Embargado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
Obs.: Impedido o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos (ID 30581403) (art.39 do RI do TJPB).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-29º) – Embargos de Declaração em Recurso Especial nº 0052820-28.2014.8.15.2001.
Embargante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
Embargado: Valmir Avelino (Advs. Alexandre Gustavo Cézar Neves, OAB PB 14.640 e outros).
Obs.: Impedido o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos (ID 29248785) (art.39 do RI do TJPB).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-30º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0050051-96.2004.8.15.2001. 
Agravante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO ANDRADE MEDEIROS, OAB PB 10.810.
Agravados: KAB Representações e Comércio Ltda e outros.
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-31º) – Embargos de Declaração em Recurso Extraordinário nº 0811675-22.2015.8.15.2001.
Embargante: João Múcio Andrade Júnior (Advs. Carlos Alberto Pinto Mangueira, OAB PB 6.003 e outros).
Embargado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
Obs.: Impedido o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos (ID 30260343) (art.39 do RI do TJPB).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-32º) – Embargos de Declaração em Recurso Extraordinário nº 0801417-11.2019.8.15.2001.
Embargante: Maria Anunciada da Silva Mendonça (Advs. Carlos Alberto Pinto Mangueira, OAB PB 6003 e outros).
Embargado: Município de João Pessoa, representado pelo Procurador-Geral BRUNO AUGUSTO ALBUQUERQUE DA NÓBREGA, OAB PB 11.642.
Obs.: Impedido o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos (ID 31983620) (art.39 do RI do TJPB).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-33º) – Embargos de Declaração em Recurso Extraordinário nº 0846545-20.2020.8.15.2001.
Embargante: Luzia Ferreira da Silva (Advs. Carlos Alberto Pinto Mangueira, OAB PB 6.003 e outros).
Embargado: Município de João Pessoa, representado pelo Procurador-Geral DANILO DE SOUSA MOTA, OAB PB 11.313. 
Obs.: Impedido o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos (ID 30110292) (art.39 do RI do TJPB).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-34º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0014505-91.2015.8.15.2001. 
Agravante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO ANDRADE MEDEIROS, OAB PB 10.810.
Agravados: Alberto Marcus Risucci de Franca Costa e outros (Advs. Yuri Paulino de Miranda, OAB PB 8.448, e Dinart Patrick de Sousa Lima, OAB PB 19.192).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-35º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0802583-62.2019.8.15.0131. 
Agravante: Banco do Brasil S/A (Adva. Giza Helena Coelho, OAB SP 166.349).
Agravada: Marineide Barbosa de Souza (Advs. Juramir Oliveira de Sousa, OAB PB 10.644 e Cássio Robson de Almeida Bezerra, OAB PB 25.660).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-36º) – Embargos de Declaração em Embargos de Declaração nos autos do Recurso Especial nº 0025523-85.2010.8.15.2001. 
Embargante: Ondunorte Cia de Papeis e Papelão Ondulado Norte Ltda (Adv. Fernando de Oliveira Lima, OAB PE 25.227).
Embargado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672. 
Obs.: Impedido o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos (ID 26224149) (art.39 do RI do TJPB).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-37º) – Embargos de Declaração em Recurso Extraordinário nº 0806574-96.2018.8.15.2001.
Embargante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.

Embargado: Sebastião Bandeira Filho (Advs. Carlos Alberto Pinto Mangueira, OAB PB 6.003 e outros).
Obs.: Impedido o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos (ID 23366476) (art.39 do RI do TJPB). 
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-38º) – Embargos de Declaração em Recurso Extraordinário nº 0808668-22.2015.8.15.2001. 
Embargante: Janete Nunes da Costa (Advs. Carlos Alberto Pinto Mangueira, OAB PB 6.003 e outros).
Embargado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672. 
Obs.: Impedido o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos (ID 30581412) (art.39 do RI do TJPB). 
RELATOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS
(PJE-39º) – Embargos de Declaração nos autos da Revisão Criminal nº 0824975-25.2024.8.15.0000.
Embargante: Marcelo José Cirilo dos Santos (Adv. José Evandro Alves da Trindade, OAB PB 18.318). 
Embargado: Ministério Público do Estado da Paraíba.
RELATOR: EXMO. SR. DES. RICARDO VITAL DE ALMEIDA
(PJE-40º) – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0823991-12.2022.8.15.0000.
Requerente: Prefeito do Município de Picuí (Adv. Joagny Augusto Costa Dantas, OAB PB 20.112).
Requerida: Câmara Municipal de Picuí (Adv. Edvaldo Pereira Gomes, OAB PB 5.853).
Interessado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO ANDRADE MEDEIROS, OAB PB 10.810.
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ RICARDO PORTO
(PJE-41º) – Ação Direta de Inconstitucionalidade (Medida Cautelar) nº 0821415-75.2024.8.15.0000.
Requerente: Prefeito do Município de Igaracy (Adv. Adv. José Marcílio Batista, OAB PB 8.535).
Requerida: Câmara Municipal de Igaracy (Adv. Douglas Queiroz de Freitas, OAB PB 29.632).
Interessado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO ANDRADE MEDEIROS, OAB PB 10.810.
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA
(PJE-42º) – Embargos de Declaração nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0803491-17.2025.8.15.0000.
Embargante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO ANDRADE MEDEIROS, OAB PB 10.810.
Embargado: Município de Bananeiras.
RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES
REVISOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
(PJE-43º) – Revisão Criminal nº 0829836-54.2024.8.15.0000.
Requerente: Alex Urbano dos Santos (Advs. Antônio Vinícius Santos de Oliveira, OAB PB 18.971 e outro). 
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
REVISOR: EXMO. SR. DES. RICARDO VITAL DE ALMEIDA
(PJE-44º) – Revisão Criminal nº 0802537-68.2025.8.15.0000.
Requerente: Kleber da Costa Sousa (Adv. Lázaro Fabrício da Costa, OAB PB 24.777). 
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
(SUPLENTE, COM JURISDIÇÃO LIMITADA, EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO)
REVISOR: EXMO. SR. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
(PJE-45º) – Revisão Criminal nº 0806894-91.2025.8.15.0000.
Requerente: Gilvanilson da Silva Araújo (Defensora Pública: Laura Maria Silva Cortez). 
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES
REVISOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
(PJE-46º) – Revisão Criminal nº 0800845-34.2025.8.15.0000.
Requerente: Carlos Júnior Barros de Souza (Adv. José Cláudio Soares de Oliveira, OAB PB 41.208). 
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA
(PJE-47º) – Embargos de Declaração nos autos da Revisão Criminal nº 0818480-62.2024.8.15.0000.
Embargante: Thaís Cristine do Nascimento Jerônimo (Advs. José Flor do Nascimento Neto Segundo, OAB PB 18.813, Davi José Teixeira Alcantara da Silva, OAB PB 20.800 e José Teixeira de Barros Neto, OAB PB 15.204)
Embargado: Ministério Público do Estado da Paraíba.
Obs.: Impedido o Exmo. Sr. Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos (ID 34634057) (art.39 do RI do TJPB). 
RELATOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS
REVISOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES
(PJE-48º) – Revisão Criminal nº 0805274-44.2025.8.15.0000.
Requerentes: Francisco Edivan Lopes Cavalcante e Francisco Eniran Lopes (Adv. Anderson Diego Candido da Silva, OAB PE 37.770). 
Requerida: Justiça Pública.
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